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FUNDO M UNIC IPA L DE SA ÚD E DE SÃO SEBA STIÃO  DO PASSÉ

Solicitação / Reserva de Dotação
OUTUBRO/2020

ESTADO DA BAHIA

São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06

& "" ® ** ■« 'y Tipo: Démais Processos „  Situação: Aprovada !
SOLICITANTE

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SD N°: 461 / 2020
Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA Data: 05/10/2020

Cadastrado por: REBECA ADRIELLE SERRA SOARES Reservado: 688.186,32

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da Silva Processo:

Ped. Compra: Não Reg. de Preço: Não
CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unid. Orçamentária: 0606 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde
SubFunção: 845 Outras Transferências

Programa: 0007 MAIS SAÚDE
Ação: 2008 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCEIRA COM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE

Natureza de Despesa: 33504300 Subvenções Sociais

SubElemento:
Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Centro Custo:
Base Legal:

Objeto: 1’ TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇAO N*001/2020.

Justificativa: 1* TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N *001/2020 PARA O PER ACIONALIZACÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO 
COMBATE DA PANOEMIA DO NOVO C0RGNAVÍRUS {COV1D19). PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE APOIO E MONITORAMENTO OO NOVO 
CORONAVÍRUS, FORTALECENDO O SISTEMA MUNICIPAL 0E SAÚDE.

Produto/Serviço'

46462 - Termo de colaboração.
outros serviços de teceiro.

J Und. J Qtd. ' j *" 'Estim ado " ' ‘ ’ '.'“T õ ía r  * ")

UNO "  "*1 ,00 '“  ’ 688” l 86,32 688.186^2

Valor Reservado: 688.186,32

Essa despesa foi devidamente reservada

¥
NADJA NAIfAMU

SILVA OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL Mat.404511

Solicitada: 05/10/2020 Aprovada 05/10/2020

Autorizo a solicitação da despesa

Contabilis - Gestão Pública / /



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
o

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 123/2020

1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N° 001/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E
VALOR

PRIMEIRO TERM O  AD IT IV O  AO  TERM O  DE C O LA B O R A Ç Ã O  001/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IBDS



% ESTADO DA BAHIA
“ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São Sebastião do Passé, 05 de Outubro de 2020

Ao
Setor de Licitações

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020 
CONTRATADA -  INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
IBDS
VIGÊNCIA -  DE 06/07/2020 A 06/10/2020 
V A L O R -R $ 688.186,32

Prezados Senhores,

Com base no inciso II, art. 57 da Lei n° 8.666/93, solicitamos prorrogar pelo prazo de 03 

(três) meses, o Termo de Colaboração n° 001-2020, celebrado em 06/07/2020 com a 

empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IBDS, no 

valor de R$ 688.186,32 (Seiscentos e oitenta e oito reais mil centos e oitenta e seis reais 

e trinta e dois centavos), cujo objeto é a formalização de colaboração para 

operacionalização do programa de apoio ao combate da pandemia do Cornona Vírus -  

COVID-19, com a implementação do Centro de Apoio e Monitoramento do Cornona 

Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema municipal de Saúde.

Respeitosamente

IkjOL/
NADJA NAIRÀ SILVA O LIVEIRA

Secretária de Saúde



% PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela Secretaria de Saúde - Termo de 
Colaborção n° 001/2020, Cujo objeto é: formalização de colaboração para
operacionalização do programa de apoio ao combate da pandemia do Cornona Vírus -  
COVID-19, com a implementação do Centro de Apoio e Monitoramento do Cornona Vírus -  
COVID-19, para fortalecer o sistema municipal de Saúde. Autorizo à Comissão 
Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contida neste documento, encaminhando-se o processo para 
parecer jurídico. Após retorne-me para deliberação final.

São Sebastião do Passé, 02 de Outubro de 2020.



PREFÍirURAMUNICIPAl. DE SÃOSEOASTIÂO OOPASSÊ 
SECRÍTARIA DE SAÚDE

TER M O DE C O LABO RAÇÃO  N°. 001/2020 - O.C.P. i

TERMO DÉ ÒÔLÀBORAÇÃÜ Ü Ú E ENTRÊ SI 

CELEBRAM O M UN IC ÍP IO  DE SÃO 

SE BA STIÃO  DO PASSÉ, ATR AVÉS DA 

SECRETARIA M UN IC IPAL DE SAÚ DE, E O

IN STITU TO  B R A S ILE IR O  DE

D ESEN VO LVIM EN TO  S O C IA L  -  IBDS,

ENTIDADE PR IVAD A SEM  FINS 

LUCRATIVOS.

O F U N d ü

13.167.503/0001-06, 

São Sebastião do

v IU N ip iP A L  DE SAÚDE -  FMS, inscrito no C NPJ sob o n.° 

om endereço na Av. Ernani de* O liveira Rocha, n.° 2547, Centro, 

assé-Bahia, CEP 43.850-000, neste ato representado pela 

Secretária Municipal f ie  Saúde, Nadja Naira S ilva  O live ira , e o IN S T IT U T O  S O C IA L  

DE DESEN VO LVIM EN TO  S p C IA L  - IBDS, doravantç denom inada E N T ID A D E  

PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, inscrito no CNPJ sob o n°. 01.778.874/0001.-37, 

com sede na AvenidJ Tancre.do Neves, n° 620, edifício Em presarial M undo P/aza, sala 

2615 e 2616, C am nho das Árvores, Salv„ador/BA, CEP: 41.820-020, neste ato 

representado, por s t í i  Diretora Executiva Lais Nascimento Dias, resolvem  firm a r o 

presente TER M O  DE C O LABO RAÇÃO , que será regido pelas cláusulas e condições 

que seguem:

C LAUSU LA PRIMEI

O presente TERMC 

colaboração para ope 

do Cornona Vírus - f : 

Monitoramento do Co 

Saúde, nos termos do

A DO O BJETO

DE COLABORAÇÃO tem por objeto a form alização de 

acionalização do programa de apoio ao com bate da pandemia 

COVJD-19, com a implementação do Centro de Apoio e 

hona Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema m unicipal de 

3lano de Trabalho em anexo.

Parágrafo 1° - O P la |o  de trabalho poderá ser ajustado d a  comum acordo entre as 

partes, por meio de;

a) registro por s/mplSs apostila, dispensando-sfe a celebração de Term o Aditivo, 

quando se tratar de |jus tes que não acarretem alteração dos valores definidos na 

Cláusula Quprta; e

A

Digitalizada com CamScanner
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PnEFIlTUHAMUNICimOESAOStllASTlAoOpPASSÍ 
sítn  Ir/.mAntsAüoi:

b) celebração de Te rno Aditivo, quando se Irátòr dé ajustes qüe Impliquem alteração 

dos valores deffnfdosljna Cláusula Quarta.

Parágrafo 2” - Os sárviços serão prestados sob a forma^de /èg im e  da legislação civil, 

através da tomada dô serviços de acordo.os ãrtigds 593 é ss. dó Código C ivil e/ou sob 

regime, de trabalho vjpluntáriâ em conform idade corh o caput do artigo 3° da Lei n. 

O.SOBTIB. fior e rrip re® dos vinculados sob regime celetista a E N T ID A D E ; P R IV A D A  

SEM FINS LU C R A T IV O S , õu ainda por seus associados em conform idade com  norm a 

estabeleçida em seu ilsiatuto.

C LÁ U S U LA  SE G U N D A - DO PLANO DE T R A B A LH O , D AS  M E T A S , DOS. 

IND ICADO RES DE D =SEMPENHO E DA PREVISÃO DE R EC EITAS E D E S P E S A S .

O déíalhamento doáj objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 

cronograma de exe ução, dos critérios de avaliação de desem penho, com  os 

indicadores de resuít. dos, e a previsão de receitas e despesas, será proposto  pela 

instituição e aprovaç ) pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste 

TERMO 1)!:. COLAFJcj -íAÇÁO. independenjemeníe de sua transcrição.

C LÁ U S U LA  TEROEI

São responsabilidade 

TERMO DE C O LABdftÀ Ç Ã O :

I - DO INSTITUTO

a - executar, confçrn  

zelando pela boa qua 

eficácia, efetividade e i

aprovado pelo PARCEIRO PÚ BLIC O , o  Plano de trabalho, 

dade das ações e serviços prestados, na busca da eficiência, 

j conomicidade em suas atividades;

b - observar, no transqp 

do PARCEIRO  PÚ B L 

de modo que não oi 

Trabalho;

f 3;

c - promover, b im estraf 

de execução física e fii

, -  DAS RESPONSABILIDADES E O B R IG A Ç Õ E S

e obrigações, além dos outros comprom issos assum idos neste

irrer dâ execução de suas atividades, as orientações emanadas 

js o , elaboradas com base no acom panham ento é supervisão, 

ire as ações realizadas a contento, cònform e o Plano de

ente, a publicação em m eio eletrônico do qxtra io  de relátório 

nceira do TERM O  DE C O LABO RAÇÃO ;

a V
. / r
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Píll E1TURÁ MUNICIPAL OE SfoSEDtèTtfo DO PA55Ê

StmEÍARIA DESAÚOE

d -  informar, no p 

DE COLABORAR 

para promover a 

observado? os priii 

economicidade e d

[azo máximo de trinta dias, confado's da assinatura dôste TERMO 

O, o regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 

aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, 

cípios tia legalidade, impessoalidáde, inoralirjfcde, publicidade, 

eficiência;

e- indicar peio it  mos um, responsável pela boa administração e aplicação dos

recursos recebidi á, cujo rrome constará do extrato deste TERMO DE

COLABORAÇÃO í ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO;

f - movimentares n cursos financeiros, objeto desteTÉRMO DE COLABORAÇÃO, em

conta bancária er lècífíca, em nome dò INSTITUTO, irididada pelo PARCEIRO
,

PUBLICO,quefaraórepásse mensalmente;

f f .D O P A R C a d

a - acompanhai 

COLABORAÇÃO,']

f ensa Oficial extrato deste TERMO DE COLABORAÇÃO e de seus 

áximo de quinze dias após Sua assinatura;

PÚBUCO

supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE 

le acordo com.o Plano de trabalho aprovado;

b - publicar na im| 

aditivos, no prazo

c - criar Ccmíssãáfde Avaliação para este TERMO DE COLABORAÇÃO, composta 

piy deis reprssent nlea do PARCEIRO PÚBLICO e um:do INSTITUTO, nó prazo de 

■30 dias após a aSsriaíura desfe-Termo;

d - prestar o apoie 

TERMO DE COU

necessário ao INSTITUTO para que seja alcançado o objeto deste 

30RAÇÃ0.em toda sua extensão;

f - repassar, menâblmenfe, os valores estipulados no plano de trabalho, na conta por 

ele indicada ao !N| TITUTO, onerando-se dos encargos referente a este fim.

CLÁUSULA QUA

Para o cumpPnníq

TA - DOSRECURSOS FINANCEIROS

vetas- meias estabelecidas neste TERMO DBCOLADORAÇAG:

9 ^

OO '
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SEOÍTARIADÍSAÚDE

seis reais e trin ta

ÜTURAMUNICIfAt. DEsAOSEOASTlfo DOPA55.Í!

i , O PARCEIRO f ÚBLlCO estimou o valor de'R$220.595,44 (.duzentos e vinte e 

nove, tfiíi trezentc » e noventa e c inco reais e quarenta o qua tro  centavos) 

mensais, sendo RI 688.186,32 (seiscentos é oiterfta e Oito m ii cento e o itenta

§ 1o - O PARCEIR

TERMO DE CO 

implicará a revisão 

implicará a allqraçã 

desde quo devidan

e dois centavos) global, a ser repassado ao INSTITUTO de

acordo com o crono; rama de desembolso previstd e aprovado no plano de trabalho.

devendo, nestes caq ps. serem celebrados Termos Aditjvos.

§ 2o - OS'recursos ri 

não utilizados, dev<

PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste 

ORAÇÃO, poderá recomendar a alteração de valores, que 

ias metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que 

do valor global pactuado, lendo .corno base o 'custo relativo,- 

níe justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo,

passados pelo PARCEIRO PÚBLICOÍ ao IN STITU TO , enquanto 

ío sèr aplicados no merçaçlo financeiro. Eventuais resultados

dessa aplicação po erão ser revestidos à execução do objeta deste TERMO DE 

COLABORAÇÃO 0( qualquer outro fim acordado entre os parceiros, Observado os 

princípios- da legalidí Jle, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 

eficiência.

§ 3o - A INSTITUTíj

cronograma estabe 

será realizada apó$ 

responsabilizando

não sp responsabiliza por atrasos nos desembolsos previstos no' 

ido no caput desta Cláusula. A execução do Plano de Trabalho 

o crédito do recurso' na conta do INSTITUTO, não se 

i pelos danos oü despesas decorrente de tal atraso.

§ 4° - Na hipótese 

realizadas no perío 

TERMO DE COLAÍ 

consideradas legílim

;,de formalização de Termo Aditivo, às despesas previstas e 

> compreendido entre a data original de. encerramento deste 

ORAÇÃO e a formalização da nova data de início, serão 

desde que cobertas pelo respectivo èmpenho.

§ 5o - As despesas' ocorrerão à conta do orçamento vigente, segundo a dotação 

orçamentária seguinte

ÓRGÃO: 0 6 -SECRE 
UNIDADE ORÇAMEI
ATIVIDADE: 10.302 
AMBULATÓRIA E h I  
NATUREZA: 33.90.
JURÍDICA.

á r ia  M u n ic ip a l  d e  s a ú d e

TÁRIA: 0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
[0007.2033 -  ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SPITALAR - MÉDIA E ALTA,COMPLEXIDADE,
.00 -  OUTRO SERVIÇOS. DE TERCfelROS -  PESSOA

GESTÃO

j r '  A
$
Digrtaíizada com CamScanner
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PRHFEIT RA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE

tFONTE: 14

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIAI MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRl,/. 0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.122.0007.6i 00 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

NATUREZA: 31.90.04.00-$ONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE: 14

ÓRGÃO: 06 -.SECRETARIa| m UNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 10.845.0007.^)08 -  AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM' 
^NTIDADES DE ASSISTÊN

NATUREZA: 33.50.04.300

ÍIAEM  SAUDE 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

6° - As d esp esa s  re la tiva s  a exerc íc ios fu turos' co rre rão  à con ta  dos respectivos

orçam entos, podendo  

o jt ra s  rubricas, devend  

a reg is tro  p o r s im p les

se tra ta r apenas da ind ;a ção  da d o tação  o rçam entária  para  o 'novo e xe rc íc io , m an tida  a

program ação an te rio rm i 

bji celebração  de  Term  

no caput desta C láusula] 

§ 7 o - A  iíberação de re

C ljA U S U L A  Q U IN T A -

Tránscorrido o p razo  d 

e laborará e apresentar.
I

p restação de co n ta s  do  

origem  pública  receb idoá

I

re la tório  sobre  a 'e xe c  

- d em ons tra tivo  inte

va lo r se r aum entado, m ed ian te  tra n s fe rê n c ia s  de va lo res de 

os c réd itos e em penhos serem  ind icados por m e io  de: 

postiia , d ispensando-se  a c e le b ra ç ã o 'd e  T e rm o  Ad itivo , quando

nte aprovada : e

A d itivo , q ua nd o  houver alteração  dos va lo res  g loba is  de fin idos 

rsos fica rá  cond ic ionada  á apresen tação  da p re s taçã o  de  contas

parcial, co rresp on de n te  i parce la  im ed ia tam ente  an te rio r a ú ltim a  libe ração .

A  P R E S T A Ç Ã O  DE C O N T A S

60 (Sessenta) d ias do receb im en to  dos recu rsos  O  IN S T ITU TO  

ao P A R C E IR O  P Ú B LIC O , no  p ra z o  de  a té  10 (de z) d ia s , 

a d im p lem en to  do  seu ob je to  e de  todos os recu rsos  e bens de 

m ed ian te  este  TER M O  DE C O LA B O R A Ç Ã O .

§ 1t° - O IN S T IT U T O  de rerá e n treg a r ao P A R C E IR O  P Ú B LIC O  a P res tação  de C ontas 

instruída com os se gu in tê s  docum entos:

ção do  ob je to  do  T E R M O  DE C O L A B O R A Ç Ã O ;

al da rece ita  e despesa  rea lizadas na e xecu ção  do obieto.

DinÍtalÍ7aria r.nm Osm^snnor
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PREFEtfjKAMUNlCIPM DESÁQÍEBASTIÂO OOPASSÉ 

SÇCftEraRlA DJESAÜDÊ

§ 2o - Os originais,' 

constantes dos dem or 

ser arquivados na sec 

de origem pública daqi 

§ 3á - Os responsáv 

tomarem conhecim erj 

recursos ou bens dé 

Tribunal de Contas re:

dos documentos domprobatórjos das receitas e despesas 

slrativos. de que trata o inciso II -dO’ parágrafo anterior, deverão 

do INSTITUTO por, no mínimo, cinco 'anos,, separando-se os 

eles do próprio INSTIJUTO .

is pela fiscalização deste TER M O  DE C O LABÕ R A Ç Ã O , ao 

o de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos 

origem pública pelo INSTITUTO, darão .imediatá ciência ao 

ectivo e ao Ministério Público.

C LÁ U S U LA  S E X T A  - j  3A A V A L IA Ç Ã O  DE RESULTAD O S

Os resultados atingido com  a execuçãp dp TERM O DE C O LA B O R A Ç Ã O  devem  ser 

analisados pela C om if ;ão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.

Parágrafo Unico - A ‘ 

resultados atingidos, 

PARCEIRO P Ú B L lf  

COLABO RAÇÃO.

Comissão de Avaliaçpo emitirá relatório conclusivo sobre os 

je  acordo com o Plano de trabalhp, e o encam inhará  ao 

O, até 30 dias após o térm ino deste T E R M O  DE

C LÁ U S U LA  SÉTIMA] 

O presente TERM O  

de julho de 2020 à 1(

ÜA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

E COLABORAÇÃO vigorará por 90’ (noventa dias) a partir de 10. 

è outubro de 2020.

§ 1o - o TERMO DE 

que trata o artigo 5 Í 

sociedade civil, de  

administração pública

)LABORAÇÃO poderá ser prorrogado, em eonform idade co m  o 

da Lei 13.019/2014, mediante solicitação da -organização da 

'damenle formalizada e justificada, a s e r  apresentada à 

m, no mínimo, trinta dias antes do term o inicialm ènte previsto.

§ ’2<: ■■ Findo o lE R M j 

restando desembolso; 

IN STITU TO , este Tí 

Termo Aditivo, por ji 

cumprim ento das met;

> DE COLABO RAÇÃO oT.3vendo inaclimplemerito do objeto e 

financeiros a serem repassados pelo PAR CEIR O  PÚ B LIC O  ao 

^M O  DE CO LABO RAÇÃO  poderá s e r ;prorrogado, mediante 

licação da Comissão de Avaliação .citada no Artigo 6o, para 

s estabelecidas.

1
Dígítafizada com CamScanner
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§ 3o - H avendo Jnadlnijbl' 

IN S T IT U T O , o  PAR  

recursos-públicos adiq, 

Term d Aditivo, por i, 

requerer a devo lução c

lemento do objelo com  ou sem eVcepentes finahce iros junto  à 

E IR O  P Ú B LIC O  podérá, desde que não haja atocação de 

bnais, p rorrogar esle TER M O  DE C O LA B O R A Ç Ã O , mediante 

r; ficação tia  Com issão de .Ayaliação citada no Artigo 6o, ou 

js  recursos transferidos ejou outra  m edida que ju lga r cabível.

i| rdeverá se pronuoci 

C O LA B O R A Ç Ã O , casj i 

prorrbgação ou não.

mAMUNfUriU 5.8,0 Í.G£lASTI/to pOfAMC 

jWDESAÚOO

§ 4o - Nas situações g revis ta»  nos parágrafos .anteriores, a  C orpissão de  Ava iiação

até trinta dias após o térm ino deste T E R M O  DE 

contrário, o PA R C E IR O  P Ú B L IC O  deverá dec id ir sobre a sua

C L Á U S U L A  O IT A V A ; D A  R ESCISÃO

0  presente T E R M O  í  E C O LA B O R A Ç Ã O  poderá ser rescindido ppr.aco rdo  entre  as 

partes ou adm inistrai] vamente, independente das demai$ m edidas cabíve is, nas 

seguintes situações1.

1 - se houver desc,unq whiento, ainda que parcial, das C láusulas deste T E R M O  DE 

CO LABO RAÇÃO ;

C LÁ U S U LA  N O N A - j$A M ODIFICAÇÃO

Este TER M O  DE C 

Cláusulas e condiçõ 

apostila ou Term o Adj 

interesse seja manifes

LABO RAÇÃO poderá ser m odificado em  qualquer de suas 

exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples 

;ivo, de comum  acordo entre os P A R C E IR O S, desde que ta! 

[ado, previamente, por uma das partes, por escrito.

c l á u s u l a  d é c im a ] - d o  f o r o

Fica ■eleito o fo ro  .dal cidade da Caldeirão Grande, para d irim ir qualquer dúvida ou 

solucionar questões qoe não possam ser resólvidas adminfstrativamente, renunciando 

as partes a qualquer o ftro , por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firm am  as partes o  presente TE R M O  DE 

C O LABO RAÇÃO  em )2 (duas) vias de igual téor e forma, a p a ra  os m ésm os fins de 

direito, na presença d a ; testem unhas abaixo qualificadas.

6 ã o  S ebastião  do P âssé /B A , 0 6  d e  J  ulho d e  20 20 .

Digitalizada com CamScanner
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3R;

Testemunhas:

Nome: lM xJWNX ^ u ! A 
CPF:. $5Ô - 3  ^ § 3

ASILE1RD D E D E S E N V O LV IM E N T O  S O C IA L  - IB D S

ID A D E  P R IV A D A  SEM FINS LU C R A TIV O S

B R Ê N Õ Í ^ R A ^ E Í R A M O R E Í R A  

PR EFEITO

Nome:

CPF: g l  J - 2
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; E X T R A T O  P U B L IC A Ç Ã O

PROCESSO n° 091 2020 - T E R M O  D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N °. 0 0 1 /2 0 2 0  -
D .C .P . RESUMO 
operacionalização d<]

DO OBJETO: 
programa de

formalização de 
apoio ao combate

colaboração para 
do a pandemia do

Cornona Vírus -  C(f>VID-19, com a implementação do Centro de Apoio e
omona Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema 
PRAZO: 90 (noventa) dias. VALOR ESTIMADO DOS 

[186,32 (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e 
ois centavos). FAVORECIDO: INSTITUTO BRASILEIRO 

TO SOCIAL -  IBDS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30, II

Monitoramento do C 
municipal de Saúde 
REPASSES: R$ 688 
seis reais e trinta e 
DE DESENVOLVIM 
da Lei n° 13.019/2 
Prefeito Municipal, e iii 03/07/2020.

RATIFICAÇÃO: por Breno Konrad Meira Moreira,



Diário O ficial do
MUNICÍPIO São Sebastião do Passé

Sexta-feira 
24 de Julho de 2020 
3 - Ano X - N° 2633

PROCESSO n° 091/2( 
D.C.P. RESUM O D 
operacionalização do 
Cornona Vírus -  CO 
Monitoramento do Co 
municipal de Saúde. 
REPASSES: R$ 688.1 
seis reais e trinta e do 
DE DESENVO LVIM EN
da Lei n° 13.019/2014;. RATIFICAÇAO: por Breno Konrad Meira Moreira, 
Prefeito M unicipal, em (3 /07 /2020 .

EXTRATO PUBLICAÇÃO

20 - TERM O  DE COLABO RAÇÃO  N°. 001/2020 -
OBJETO: form alização de co laboração para

rogram a de apoio ao com bate do a pandem ia do 
D-19, com a im plem entação do Centro de Apoio e 
ona V írus -  COVID-19, para fo rta lecer o sistema 

RAZO: 90 (noventa) dias. VALOR ESTIM ADO  DOS 
,32 (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e 
centavos). FAVORECIDO: INSTITUTO  BRASILEIRO 

O SO CIAL -  IBDS. FUNDAM ENTO  LEGAL: Art. 30, II

CElTIFICAÇÃO DIGITAL: NYBS86VFXHURRC+V1ZDSBW 

is ta  edição encontra-se no site oficial deste ente.



05/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

V o l t a s u p r i m i r

CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de R egularidade  
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.778.874/0001-37
Razão Social:INSTITUTO BRASILEIRO de  d e s e n v o l v im e n t o  s o c ia l  
Endereço: a v  t a n c r e d o  neves  620 s a la s  2615/2616 /  c a m in h o  d a s  ar v o r e s  /

SALVADOR /  BA /  41820-020

A C aixa E co nô m ica  F ed e ra l, no uso da a tr ib u iç ã o  que  lhe  c o n fe re  o A rt.
7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m a io  de 1 99 0 , c e rt if ic a  q u e , nes ta  d a ta , a 
e m p re sa  a c im a  id e n tif ic a d a  e n c o n tra -s e  em  s itu a ç ã o  re g u la r  p e ra n te  o 
Fundo de G a ra n tia  do T e m p o  de S e rv iço  - FGTS.

O p re s e n te  C e rtif ic a d o  não s e rv irá  de p ro va  c o n tra  co b ra n ça  de 
q u a is q u e r  d é b ito s  re fe re n te s  a c o n tr ib u iç õ e s  e /o u  e n ca rg o s  d e v id o s , 
d e c o rre n te s  das o b rig a ç õ e s  com  o FGTS.

Validade:01 /1 0 /2 0 2 0  a 3 0 /1 0 /2 0 2 0  

Certificação Número: 2 0 2 0 1 0 0 1 0 2 2 3 0 3 8 3 6 8 6 1 0 4

In fo rm a ç ã o  o b tid a  em  0 5 /1 0 /2 0 2 0  0 8 :5 3 :1 7

A u tiliz a ç ã o  d e s te  C e rtif ic a d o  para  os fin s  p re v is to s  em  Lei esta  
co n d ic io n a d a  a v e r if ic a ç ã o  de a u te n t ic id a d e  no s ite  da C a ixa : 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02 10,2020 10:00

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20202834366

R A Z Ã O  S O C IA L

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X )

IN S C R IÇ Ã O  E S T A D U A L C N P J

01.778.074/0(101-37

Fica certificar o que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidãc engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida fm  02/10/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 Kcll erud;ioNcemi\ .u p t

http://www.sefaz.ba.gov.br


P á g i n a  1

p o d e ? : l it o j á r t o
J V S T 2 ÇA JC  TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 01.778.874/0001-37 
Certidão n2: 24635614/2020 
Expedição: 29/09/2020, às 21:10:57
Validade: 27/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a ) no CNPJ sob o n2 01.77 8.87 4/0001-37, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n^ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

túv idr!*'. c- j ' t o e  $: o.ndcd Lssí - ju t , i»:

Digitalizada com CamScanner
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria  da Receita Federal do Brasil 
P rocuradoria-G era l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 01.778.874/0001-37

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda  N ac iona l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm in istrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C ódigo T rib u tá rio  N ac iona l (C TN ), ou ob je to  de dec isão  ju d ic ia l que de te rm ina  sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da reguiaridade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:11:23 do dia 03/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2020.
Código de controle da certidão: 6575.5516.1 C1E.B30F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Digitaíizada com CamScanner
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 592.441/001-17 
CNPJ: 01.778.874/0001-37

Contribuinte: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 620

ÉDIF EMPRESA MUNDO PLAZA SALA 2615 2616 ^
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-020

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 21:34:57 horas do dia 29/09/2020. 
Válida até dia 28/12/2020.

Código de controle da certidão: CD77.9D17.3EB2.C0BF.B9FA.47C6.3C08.333A

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de conírolc acima.

Digitalizada com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

<35

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° XXX/2020

Pelo presente TERMO ADITIVO do contrato sobjegime de empreitada por preço unitário, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ na 13.167.503/0001- 
06, com sede à Praça Luiz Ventura, 16, São Sebastião do Passé, neste ato representado pelo 
Prefeito o Sr. BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA, brasileiro, assistido pelo secretário municipal de 
saúde o Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, ajustam entre si a celebração do presente termo aditivo.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n°XXX/2020, que ora é aditado;

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de X X X X  (XXX) dias, respeitando o 
previsto no art. 25, II da Lei n°. 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos para o Município, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Aditivo;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade 
do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao termo de colaboração n° xxx/2020, firmado em xx 
de xxxxx de 2020, cujo objeto é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do artigo 25, §2° da Lei n.° 8.666/93, 
mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
Este Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula do Prazo de Execução e da Vigência do contrato n° 
xxx/2020, assinado em xx de xxxxxx de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA
Fica aditivado em xx (xxxxxx) meses o prazo de vigência do contrato e de execução dos serviços descritos na 
cláusula segunda do contrato n° xxx/2020, iniciando-se em xx de xxxxx de 2020 e findando-se em xx de xxxxx 
de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as cláusulas e disposições do Contrato Originário, não modificadas 
por este instrumento.
E por estarem de acordo com as cláusulas acima pactuadas, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas, na presença das testemunhas identificadas abaixo, 
que também o assinam.

*São Sebastião do Passé - BA, xx de xxxxx de 2020.

NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE PREFEITO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF: CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
a SETOR JURÍDICOto

Requerente: SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

PASSÉ -  BA.

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

ADITIVO DE PRAZO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2020. TERMO DE  

COLABORAÇÃO N° 001/2020. POSSIBILIDADE.

I-RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Assessoría Jurídica que versa sobre a 

viabilidade jurídica e as condições necessárias para a realização de aditivo de prazo de termo 

de colaboração com empresa especializada na operacionalização do programa de apoio ao 

combate da pandemia do Coronavírus -  COVID 19 para fortalecer o sistema Municipal de 

Saúde no Município de São Sebastião do Passé /BA.

Versa o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo do Contrato 

n° 101/2020, firmado por este Município através da Secretaria de Infraestrutura para prestação 

de serviços de pavimentação asfáltica com execução de passeios e drenagem de água pluvial 

situada no bairro da Jangada no Município de São Sebastião do Passé /BA.

Em breve síntese, este é o relatório.

II -  CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONSULTA:

Esta manifestação limita-se a tecer considerações abstratas, sem, porém, significar 

esmaecimento do vigor característico de um parecer. Compete, por assim ser, expressar que 

não existem respostas prontas ou soluções acabadas. Inúmeras situações e circunstâncias, 

conquanto possam ser previsíveis, comportam melhor desenlace por ocasião do exame 

concreto.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 

encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2o da Lei 8666/93 que assim determina:

PARECER JURÍDICO

i



Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...)

I I  - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;

(...)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. Grifos nossos

Da análise dos dispositivos legais retro, em consonância com os fatos narrados pela 

Consulente, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, 

sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, inciso II, §2° 

da Lei n° 8.666/93.

Ademais, nota-se que referido contrato vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à 

Administração, visto que os serviços vêm sendo executados regularmente conforme noticiado 

na justificativa inclusa.

Ainda sobre a possibilidade de prorrogação da vigência de contratos, traz-se à colação 

o entendimento do Tribunal de Contas da União, em que se assevera:

“(...) é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual 

observe, no mínimo, os seguintes pressupostos:

• existência de previsão para prorrogação no edital ou no contrato;

• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;

• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do 

processo

administrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto 

contratado.

2



Não se prorroga contrato com prazo de vigência expirado, ainda que por um 

dia apenas. Celebra-se novo contrato

Face ao exposto, cumpre o dever de observar as condições necessárias à prorrogação 

contratual de modo que a prazo total de vigência não ultrapasse o previsto em lei.

Convém ressaltar que se entende por duração ou prazo de vigência o período em que 

os contratos firmados produzem direitos e obrigações para as partes contratantes.

Assim sendo, a vigência é cláusula obrigatória e deve constar em todo contrato, 

instrumento esse que só terá validade e eficácia após assinado pelas partes contratantes e 

publicado seu extrato na imprensa oficial.

Ainda no que tange à cláusula de vigência contratual, convém lembrar a 

impossibilidade de celebração de contratos administrativos com vigência indeterminada ou de 

inclusão de cláusulas de prorrogação automática, em razão da manifesta ilegalidade de tais 

práticas.

Pois bem, a lei estabelece que os contratos têm sua vigência limitada aos respectivos 

créditos orçamentários, em observância ao princípio da anualidade do orçamento.

Sendo assim, os contratos, geralmente, deveríam vigorar até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que foi formalizado, independentemente de seu início. Em alguns 

casos, no entanto, os contratos podem ultrapassar a vigência dos respectivos créditos 

orçamentários:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

D e s s a  form a , le v a n d o -s e  em conta o que dispõe o artigo 57, II, da Lei n° 8.666/1993 e 

em conformidade com a previsão contratual, a prorrogação de vigência para os contratos de 

serviços continuados poderá ser realizada desde que sua duração total não ultrapasse 60 

(sessenta) meses.

3



Assim, recomenda-se que a autoridade atente para tais prazos quando da celebração do 

termo aditivo que tenha por objeto prorrogar a vigência contratual, bem como adote controles 

eficazes quanto à verificação da vigência dos contratos em curso.

IV -  CONCLUSÃO:

Em face do exposto, uma vez que o órgão assessorado siga as orientações acima 

exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, prorrogando sua vigência.

Registre-se, nesse ponto, que a análise jurídica individualizada dos termos aditivos que 

tenham por objeto a prorrogação contratual será dispensada desde que a Administração ateste, 

de forma expressa, que o caso em concreto se amolda aos termos da presente manifestação 

jurídica referencial e adote a minuta padronizada de termo aditivo de prorrogação.

Por fim, cumpre esclarecer que todo o exposto se trata de um parecer opinativo. 

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra “Direito Administrativo Brasileiro”, Editora 

Malheiros, ensina:

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 

Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 

aprovado por ato subsequente. Já, então, oque subsiste como ato 

administrativo não ê o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o 

solicitou. ”

Este é o parecer, S.M.J.

São Sebastião do Passé/BA, 04 de outubro de 2020.

MARTA JANETE FONSECA MIRANDA 

OAB/BA 47.351
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ieÊgssiBf, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DESPACHO

Dessarte, pelas razões emanadas da Assessoria Jurídica, as quais opinam pela 
plena viabilidade da alteração destacada, delibero pelo deferimento do termo aditivo, nos 
termos sugeridos pela Assessoria Jurídica.

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Termo competente.

São Sebastião do Passé, 05 de Outubro de 2020.

BRENO KONRAB^MEtRArM 
Prefeito Municipal
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V? PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO SEBASTIÃO DO PASSÉ
g.
“ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N'001/2020 ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ E A 
EMPRESA INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 13.167.503/0001-06, com sede à 
Praça Luiz Ventura, 16, São Sebastião do Passé, neste ato represèntado por seu Prefeito, SR. 
BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA, assistido pela Secretária Municipal de Saúde o SRA. 
NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS, inscrito no CNPJ 
sob o n°. 01.778.874/0001-37, com sede na Avenida Tancredo Neves, n° 620, edifício 
Empresarial Mundo Plaza, sala 2615 e 2616, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820- 
020, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por seu mandatário 
legal.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do termo de colaboração n°001/2020, que ora 
é aditado;

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 90 (noventa) dias, respeitando o 
previsto no art. 57, II da Lei n®. 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos para o Município, o que representa a observância ao 
principio da economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Aditivo;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica do Município que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM Celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao termo de colaboração n°001/2020, 
firmado em 06 de Julho de 2020, cujo objeto formalização de “colaboração para operacionalização do 
programa de apoio ao combate da pandemia do Cornona Vírus -  COVID-19, com a implementação do 
Centro de Apoio e Monitoramento do Comona Vínjs -  COVID-19, para fortalecer o sistema municipal de 
Saúde. Mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETIVO

Este Primeiro Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Segunda -  Do Prazo do termo de 
colaboração n°001/2020, assinado ern 06 de Julho de 2020, objeto formalização de colaboração para 
operacionalização do programa de apoio ao combate da pandemia do Comona Vírus -  COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo prorrogar o prazo da vigência do termo de colaboração. Iniciando-se 
em 05 de Outubro de 2020 e findando-se em 31de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR:

3.1. O valor do termo de colaboração N° 001-2020, para o período de 90 (noventa) dias, é de R$ 

229.395,44 (duzentos e vinte e nove mil trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro 

centavos) mensais, sendo R$ 688.186,32 (seiscentos e oitenta e oito mil cento e oitenta e seis reais e 

trinta e dois centavos) global

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de execução deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19

NATUREZA: 31.90.04.00- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

FONTE: 14

CLÁUSULA QUINTA -  PA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as cláusulas e disposições do Contrato Originário, não 
modificadas por este instrumento.

E, por estarem justos e anuídos, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

São Sebastião do Passé, 05 Outubro de 2020.

INSTITUTO BRASILEIRO DE Dl IMENTO SOCIAL -  IBDS



%■  ESTADO DA BAHIA
" PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020

PROCESSO N°. 123/2020

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE COLABORAÇÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE 
APOIO AO COMBATE DA PANDEMIA DO CORNONA VÍRUS -  COVID-19, COM A IMPLEMENTAÇÃO DO 
CENTRO DE APOIO E MONITORAMENTO DO CORNONA VÍRUS -  COVID-19.

CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS.

PRAZO: 02 (DOIS) MESES

VALOR GLOBAL:R$ 688.186,32 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL CENTO E OITENTA E SEIS 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19
NATUREZA: 31.90.04.00- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2020
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“ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020

PROCESSO N°. 123/2020

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE COLABORAÇÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA DE APOIO AO COMBATE DA PANDEMIA DO CORNONA VÍRUS -  
COVID-19, COM A IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE APOIO E MONITORAMENTO 
DO CORNONA VÍRUS -  COVID-19.

CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS.

PRAZO: 02 (DOIS) MESES

VALOR GLOBAL:R$ 688.186,32 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL CENTO E 
OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO
COVID-19
NATUREZA: 31.90.04.00- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO
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